
tuada na Rua do Paraíso, n.º 387/389, 8º andar, Paraíso, nesta
Capital, das 9:00 às 17:00 horas, telefones
3372.2261/3372.2262 OU através da Internet pelo site
http://compras.prefeitura.sp.gov.br/licitacoes/index.php, sem
qualquer custo.
Comunicamos ainda que em atendimento ao edital, as
vistorias poderão ser feitas até as 15:00 horas do dia
02/05/05, devendo ser previamente agendadas junto as
Administrações dos Parques.

CÂMARA MUNICIPAL CMSP

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

DECISÃO DA MESA DIRETORA
PROCESSO 1255/2004
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva do painel eletrônico de
votação da marca Eliseu Kopp.
-À vista dos elementos constantes do processo, a MESA DIRE-
TORA determina que o procedimento licitatório autorizado
conforme publicação no DOM de 11/11/04 às fls. 74, visando a
contratação de empresa para prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva do painel eletrônico de votação
da marca Eliseu Kopp, seja processado na modalidade
PREGÃO, nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº
13.278/02, regulamentada através do capítulo VI do Decreto nº
44.279/03, e DESIGNA a funcionária LILIAN CRISTINA GUI-
LHEM PEREIRA para presidir os trabalhos.
PROCESSO 507/2004
OBJETO: Contratação de empresa para a locação de 08 (oito)
máquinas copiadoras.
-À vista das informações constantes do presente, no tocante à
locação de máquinas copiadoras, a MESA decide:
1 REVOGAR o certame referente ao Pregão nº 18/2004, face às
razões constantes da Ata de Reunião 15/2005 da Comissão de
Pregão;
2 AUTORIZAR a abertura de novo procedimento licitatório, na
modalidade PREGÃO, nos termos do artigo 20 da Lei Municipal
nº 13.278/02, bem como do artigo 22, do Decreto municipal nº
44.279/03, para contratação de empresa objetivando a locação
de 08 (oito) máquinas copiadoras, nas mesmas condições an-
teriormente aprovadas, para produção em média de 200.000
cópias/mês; DESIGNANDO o servidor IVES CAMPOS LAZARINI
para presidir os trabalhos.
PROCESSO 29/2005
OBJETO: Aquisição de mobiliário para a Edilidade.
À vista das informações constantes do presente, a MESA RE-
VOGA o certame referente ao Pregão nº 14/2004, tendo por
objeto a aquisição de mobiliário.

COMP. DE ENGENHARIA
DE TRÁFEGO CET

EXPEDIENTE 0123/2005 - LEILÃO 09 - FORMALIZAÇÃO DO
CONTRATO 005/2005, celebrado com o Leiloeiro Oficial Sr.
Jayme Simões de Souza Filho, registrado na JUCESP sob o 390,
referente ao Leilão de Veículos removidos pelo Departamento
de Operação do Sistema Viário - DSV, que serão vendidos
como lotes de sucata, no leilão realizado no dia 23/03/2005, às
09:00 hs na Praça Alberto Lion, 399, Moóca, São Paulo - SP.

COMP. DE PROCESSAMENTO
DE DADOS PRODAM

PREGÃO Nº 12.003/04 - “PEÇAS PARA
IMPRESSORAS.
O Diretor-Presidente e o Diretor Administrativo-Financeiro da
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP, tornam pública a
decisão do Pregoeiro designado para o processo referenciado
que conduziu os trabalhos, conforme consta em Ata, cuja ín-
tegra é transcrita a seguir: “... Dando início aos trabalhos, o Sr.
Pregoeiro e equipe de apoio, após constatar a presença do re-
presentante credenciado da empresa licitante, propôs a aber-
tura do envelope “A - PROPOSTA DE PREÇOS”, sendo feita a
sua conferência e posterior rubrica. Prosseguindo, o Sr. Pre-
goeiro passou à divulgação dos preços ofertados pela empresa
licitante, para os itens abaixo:

ITEM 1) “GUIA DE SAÍDA DE PAPEL PARA IMPRESSORA HP
MODELO 710C”
Quantidade: 01 (uma) peça
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 26,98

ITEM 2) “CORREIA PARA IMPRESSORA HP MODELO 710C”
Quantidade: 01 (uma) peça
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 49,00

ITEM 3) “PLACA CPU PARA IMPRESSORA LEXMARK MODELO
OPTRA C750N”
Quantidade: 10 (dez) peças
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 4.822,75

ITEM 4) “PAINEL OPERADOR PARA IMPRESSORA LEXMARK
MODELO T614”
Quantidade: 05 (cinco) peças
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 350,60

ITEM 5) “CINTA DE TRANSFERENCIA PARA IMPRESSORA LEX-
MARK MODELO OPTRA C750”
Quantidade: 11 (onze) peças
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 2.968,42

ITEM 6) “LATERAL ESQUERDA PARA IMPRESSORA LEXMARK
MODELO OPTRA T520”
Quantidade: 02 (duas) peças
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 350,02

ITEM 7) “RECIRCULADOR DE SAÍDA DE PAPEL PARA IMPRES-
SORA LEXMARK MODELO OPTRA T520”
Quantidade: 06 (seis) peças
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 356,98

ITEM 8) “TAMPA TRASEIRA PARA IMPRESSORA LEXMARK
MODELO OPTRA T520”
Quantidade: 02 (duas) peças
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 156,23

ITEM 9) “UNIDADE DE FUSÃO PARA IMPRESSORA LEXMARK
MODELO OPTRA C750”
Quantidade: 03 (três) peças
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 1.879,56

ITEM 10) “CABEÇA DE IMPRESSÃO PARA IMPRESSORA
CANON MODELO BJC 4200”
Quantidade: 04 (quatro) peças
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 157,47

Prosseguindo, o Pregoeiro valendo-se do disposto nos itens 6.1
e 6.2 da Cláusula VI do Edital, e após a etapa de lances, classi-
ficou definitivamente, a empresa na seguinte ordem:

ITEM 1) “GUIA DE SAÍDA DE PAPEL PARA IMPRESSORA HP
MODELO 710C”
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 24,29

ITEM 2) “CORREIA PARA IMPRESSORA HP MODELO 710C”
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 44,10

ITEM 3) “PLACA CPU PARA IMPRESSORA LEXMARK MODELO
OPTRA C750N”
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 4.340,48

ITEM 4) “PAINEL OPERADOR PARA IMPRESSORA LEXMARK
MODELO T614”
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 315,54

ITEM 5) “CINTA DE TRANSFERENCIA PARA IMPRESSORA LEX-
MARK MODELO OPTRA C750”
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 2.669,85

ITEM 6) “LATERAL ESQUERDA PARA IMPRESSORA LEXMARK
MODELO OPTRA T520”
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 315,02

ITEM 7) “RECIRCULADOR DE SAÍDA DE PAPEL PARA IMPRES-
SORA LEXMARK MODELO OPTRA T520”
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 321,29

ITEM 8) “TAMPA TRASEIRA PARA IMPRESSORA LEXMARK
MODELO OPTRA T520”
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 140,61

ITEM 9) “UNIDADE DE FUSÃO PARA IMPRESSORA LEXMARK
MODELO OPTRA C750”
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 1.691,61

ITEM 10) “CABEÇA DE IMPRESSÃO PARA IMPRESSORA
CANON MODELO BJC 4200”
EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$)
1º) PROMATEC 141,73

Em seguida, o Pregoeiro abriu o envelope “B - DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO” da empresa “PROMATEC INFORMÁTICA
LTDA.” classificada em primeiro lugar em todos os itens, após
análise dos documentos, constatou-se que a licitante atendeu
as exigências editalícias. Fica expressamente consignado que,
pela ausência de manifestação de vontade por parte do lici-
tante, em interpor recurso sobre os atos aqui praticados, decai
neste momento esse direito. O Sr. Pregoeiro declarou como
vencedora do certame a empresa “PROMATEC
INFORMÁTICA LTDA.” sendo-lhe adjudicado os itens “1” -
GUIA DE SAÍDA DE PAPEL PARA IMPRESSORA HP MO-
DELO 710C, Quant. 01 (uma) peça, com o valor unitário de R$
24,29 (vinte e quatro reais e vinte e nove centavos) pelo valor
total de R$ 24,29 (vinte e quatro reais e vinte e nove cen-
tavos), item “2” - CORREIA PARA IMPRESSORA HP MO-
DELO 710C, Quant. 01 (uma) peça, com o valor unitário de R$
44,10 (quarenta e quatro reais e dez centavos), pelo valor
total de R$ 44,10 (quarenta e quatro reais e dez cen-
tavos), item “3” - PLACA CPU PARA IMPRESSORA LEX-
MARK MODELO OPTRA C750N, Quant. 10 (dez) peças, com
o valor unitário de R$ 4.340,48 (quatro mil, trezentos e qua-
renta reais e quarenta e oito centavos), pelo valor total de R$
43.404,80 (quarenta e três mil, quatrocentos e quatro reais e
oitenta centavos), item “4” - PAINEL OPERADOR PARA IM-
PRESSORA LEXMARK MODELO T614, Quant. 05 (cinco)
peças, com o valor unitário de R$ 315,54 (trezentos e quinze
reais e cinqüenta e quatro centavos), pelo valor total de R$
1.577,70 (um mil, quinhentos e setenta e sete reais e setenta
centavos), item “5” - CINTA DE TRANSFERÊNCIA PARA IM-
PRESSORA LEXMARK MODELO OPTRA C750, Quant. 11
(onze) peças, com o valor unitário de R$ 2.669,85 (dois mil,
seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e cinco centavos),
pelo valor total de R$ 29.368,36 (vinte e nove mil, trezentos e
sessenta e oito reais e trinta e seis centavos), item “6” - LA-
TERAL ESQUERDA PARA IMPRESSORA LEXMARK MODELO
OPTRA T520, Quant. 02 (duas) peças, com o valor unitário de
R$ 315,02 (trezentos e quinze reais e dois centavos), pelo
valor total de R$ 630,04 (seiscentos e trinta reais e quatro
centavos), item “7” - RECIRCULADOR DE SAÍDA DE PAPEL
PARA IMPRESSORA LEXMARK MODELO OPTRA T520, 06
(seis) peças, com o valor unitário de R$ 321,29 (trezentos e
vinte e um reais e vinte e nove centavos), pelo valor
total de R$ 1.927,74 (um mil, novecentos e vinte sete reais e
setenta e quatro centavos), item “8” - TAMPA TRASEIRA
PARA IMPRESSORA LEXMARK MODELO OPTRA T520,
Quant. 02 (duas) peças, com o valor unitário de R$
140,61 (cento e quarenta reais e sessenta e um centavos),
pelo valor total de R$ 281,22 (duzentos e oitenta e um reais e
vinte e dois centavos), item “9” - UNIDADE DE FUSÃO
PARA IMPRESSORA LEXMARK MODELO OPTRA C750,
Quant. 03 (três) peças, com o valor unitário de R$ 1.691,61
(um mil, seiscentos e noventa e um reais e sessenta e um cen-
tavos), pelo valor total de R$ 5.074,83 (cinco mil, setenta e
quatro reais e oitenta e três centavos), item “10” - CABEÇA
DE IMPRESSÃO PARA IMPRESSORA CANON MODELO BJC
4200, Quant. 04 (quatro) peças, com o valor unitário de R$
141,73 (cento e quarenta e um reais e setenta e três cen-
tavos), pelo valor total de R$ 566,92 (quinhentos e sessenta e
seis reais e noventa e dois centavos), perfazendo o total deste
Pregão a importância de R$ 82.900,00 (oitenta e dois mil e
novecentos reais). A empresa licitante declina, neste momento
do direito de recurso.. Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro
declarou encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata,
que vai assinada por ele, pela equipe de apoio e pelo represen-
tante credenciado da empresa licitante presente. São Paulo, 21
de março de 2005.”

CONCORRÊNCIA Nº 03.001/01

CO/TA-04.01/05
CONTRATADA : SODEXHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS
E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO : Prorrogação do prazo de vigência.
VALOR : R$ 2.880.768,00
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses, contados do dia 10 de fe-
vereiro de 2005.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

NÚCLEO TÉCNICO DE REGISTRO - SGP-4

OFÍCIOS RECEBIDOS PARA PUBLICAÇÃO
15-0312/2005
Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO
Ofício A.T.L. n.º 035/05
São Paulo, 16 de março 2005.
Senhor Presidente
Pelo presente ofício e para os devidos fins, comunico que reas-
sumi, nesta data, minhas funções à frente do Executivo Muni-
cipal, razão pela qual o afastamento noticiado no Ofício ATL nº
033/05 abrangeu o período de 10 a 15 do corrente mês.
Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência
protestos de elevado apreço e distinta consideração.
JOSÉ SERRA
Prefeito
Ao
Excelentíssimo Senhor
ROBERTO TRIPOLI
DD. Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

15-0313/2005
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBPREFEITURA LAPA
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO
São Paulo, 14 de março de 2005.
OFÍCIO 23/05
Câmara Municipal de São Paulo
Senhor Presidente
Em cumprimento à Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu
artigo 116, parágrafo 2º, atualizado pela Lei 8.883, de 08 de
junho de 1994, encaminhamos a Vossa Excelência cópias dos
aditamentos CEI(s)/Creches Conveniadas/MOVA pertencentes
a esta Coordenadoria, conforme abaixo relacionado:
TERMOS DE ADITAMENTO ENTIDADE
01/Subprefeitura Lapa/2004 - Associação Beneficente Madre
Camila
02/Subprefeitura Lapa/2004 - Instituto das Filhas e Filhos do
Coração Imaculado de Maria
03/Subprefeitura Lapa/2004 - Instituto Rogacionista Aníbal Di-
frância
04/Subprefeitura Lapa/2004 - Associação Evangélica Benefi-
cente A. E. B.
05/Subprefeitura Lapa/2004 - Centro Social Nossa Senhora do
Rosário
06/Subprefeitura Lapa/2004 - Congregação de Santa Cruz
07/Subprefeitura Lapa/2004 - Instituto Rogacionista Aníbal Di-
frância
08/Subprefeitura Lapa/2004 - Sociedade Assistencial Espírita
S.A.E.
09/Subprefeitura Lapa/2004 - Associação de Prot. A Materni-
dade, a Infância e a Adoles. Aspromatina
10/Subprefeitura Lapa/2004 - Associação Cívica Feminina
11/Subprefeitura Lapa/2004 - Casa da Criança Paulo de Tarso
12/Subprefeitura Lapa/2004 - Centro de Recreação Infantil
Betel C.R.I.B.
13/Subprefeitura Lapa/2004 - Obra Assistencial Jesus Menino
14/Subprefeitura Lapa/2004 - Congregação das Franc. Filhas
da Divina Providência
15//Subprefeitura Lapa/2004 - Grupo da Fraternidade Irmão de
Sagres
16/Subprefeitura Lapa/2004 - Obra Beneficente e Assistencial
São José
17/Subprefeitura Lapa/2004 - Sociedade Benfeitora Jaguaré
18/Subprefeitura Lapa/2004 - Associação Beneficente Madre
Camila
19/Subprefeitura Lapa/2004 - Associação Promocional do Co-
ração Imaculado de Maria Aprocima
20/Subprefeitura Lapa/2004 - Instituto Rogacionista Aníbal Di-
frância
21/Subprefeitura Lapa/2004 - Congregação de Santa Cruz
22/Subprefeitura Lapa/2004 - Centro Social Paroquial São Ge-
raldo das Perdizes
23/Subprefeitura Lapa/2004 - Congregação de Santa Cruz
24/Subprefeitura Lapa/2004 - Instituto Rogacionista Aníbal Di-
frância
25/Subprefeitura Lapa/2004 - Sociedade Sal da Terra
26/Subprefeitura Lapa/2004 - Associação Reciclázaro
Aproveitamos o ensejo, para renovar nossos cumprimentos e
apreço e consideração.
NEIDE SANTANNA M. SANTOS
COORDENADORA
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO
DA SUBPREFEITURA LAPA
Excelentíssimo Senhor
Vereador Roberto Tripoli
DD. Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA CÂMARA

PRESIDÊNCIA
PORTARIA 1100/05
DESIGNANDO EDUARDO CINTRA MARTINS, Agente Técnico de
Apoio Legislativo, referência QPL-12, registro 11026, para
substituir ERON ALMEIDA SANTANA, Agente Técnico de Apoio
Legislativo, referência QPL-11, registro 11076, na função de
Supervisor de Equipe de Suporte Multimídia CCI-2, referência
FG-2, enquanto durar seu impedimento, por férias de 30
(trinta) dias, a partir de 21 de março de 2005.

MESA DA CÂMARA

ATO 872/05

Autoriza o comissionamento de efetivo da Guarda Civil Metro-
politana, para o exercício das funções a ela afetas, em face do
disposto no art. 374, do Regimento Interno da Câmara Muni-
cipal de São Paulo.

CONSIDERANDO que o art. 374 do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal de São Paulo estabelece a possibilidade de
atuação de mais de um órgão de segurança no policiamento
do edifício da Edilidade, resguardadas as competências institu-
cionais de cada órgão,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o comissionamento de efetivo da
Guarda Civil Metropolitana, em número a ser posteriormente
definido, que será posto à disposição da Câmara Municipal de
São Paulo para prestar serviços afetos às suas competências
institucionais.

Art. 2º. As despesas decorrentes do presente ato correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 23 de março de 2005.

ATO 873/05

Acrescenta parágrafo único ao art. 7º do Ato 819/03, que regu-
lamenta o art. 14 da Lei Municipal nº 13.637/03, estabele-
cendo normas para a eleição dos integrantes das listas tríplices
a serem submetidas ao Presidente da Câmara Municipal de

São Paulo.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º O art. 7º do Ato 819/03, que regulamenta o art. 14 da
Lei Municipal nº 13.637/03, estabelecendo normas para a
eleição dos integrantes das listas tríplices a serem submetidas
ao Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, passa a vi-
gorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Art. 7º ...

...

Parágrafo único. No caso do disposto no inciso I deste artigo,
se houver ultrapassado mais da metade do mandato, a Mesa
poderá deixar de realizar as eleições, mantendo ou designando
servidor efetivo que preencha os requisitos para a função, para
completar o mandato.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Ato cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 23 de março de 2005.

DECISÃO DE MESA

Justifica e PRORROGA, por 60 dias, a partir desta data, até de-
cisão definitiva, a suspensão dos efeitos operados pela Secre-
taria Geral Administrativa, fundados nas decisões da MESA de
18 e 31 de dezembro de 2004, publicados no DOM de 05 de
janeiro de 2005.

AMESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso das
atribuições legais e considerando a decisão da MESA de 12 de
janeiro p.p. que tornou sem efeito os atos operados pela Secre-
taria Geral Administrativa, constantes dos Processos
1624/2003, 1625/2003, e 1384/2004 torna público, para todos
os fins de direito, que aquela decisão, que SUSPENDEU os
efeitos de atos administrativos, efeitos estes operados pela Se-
cretaria Geral Administrativas e publicados em 05 de janeiro
de 2005, no Diário Oficial do Município, tendo em vista a au-
sência de orientação definitiva nesta Casa de Leis, a propósito
do prazo decadencial ou prescricional aos casos de anulação
ou de declaração de invalidade de atos administrativos fica
PRORROGADA por mais 60 dias, a contar desta data, até de-
cisão final.

Tal indefinição legal, doutrinária e jurisprudencial gerou con-
sultas formais ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal
de Contas do Município, ao DD. Procurador Geral do Município
de São Paulo, além da própria Assessoria Jurídica desta Casa,
que opinara pela aplicação da Lei Federal n° 9784, de 29 de ja-
neiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito
da Administração Pública Federal, como regra geral para a
prescrição administrativas em 05 anos, em sentido oposto ao
da Lei Estadual n° 10177, de 30 de dezembro de 1998, que
fixa em 10 anos o prazo prescricional e outros entendimentos
doutrinários que não fixam prazo para a administração pública
rever seus atos.

Tão logo as consultas cheguem aos membros da MESA, com a
resposta aos ofícios expedidos (PGM, TCM e outros), além da
própria orientação da Assessoria e Consultoria Jurídica desta
Câmara Municipal, trará a MESA uma decisão definitiva sobre
a questão de absoluta complexidade e que envolve o erário.
São Paulo, 23 de março de 2005.

AUTORIZAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DOS VALORES DO OBJETO
A SER LICITADO Proc. 186/04
A MESA DIRETORA, em face das considerações do Pregoeiro
designado nos autos, do processo em referências, AUTORIZA a
alteração dos valores do objeto a ser licitado, conforme pla-
nilha constante da manifestação de SGA às fls. 452.

1º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº
01/05 Proc. 179/05
À vista das informações constantes do presente, a MESA AU-
TORIZA a elaboração dos Termos de Aditamento ao Contrato
01/2005, celebrado com a FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVAS, para
serviços de operação, produção e geração de programas televi-
sivos relacionados à pauta legislativa da Câmara Municipal de
São Paulo, devolvendo as 05 (cinco) vias devidamente assi-
nadas, conforme segue: 1° Termo de Aditamento, tendo como
objeto o acréscimo contratual em face da reformulação e am-
pliação da grade de programação da TV Câmara, conforme fls.
218.
2º Termo de Aditamento, prorrogando a vigência do Termo de
Contrato 01/2005, por 09 (nove) meses, a partir de 02.05.05.-

1º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CONTRATO Nº
05/04 Proc. 1400/04
À vista das informações constantes do presente, a MESA AU-
TORIZA a elaboração do 1º Termo de Aditamento ao Contrato
05/2004, com a empresa LOOK COMUNICAÇÕES LTDA., pror-
rogando por 12 (doze) meses a partir de 08.03.05, a prestação
de serviços de captação e digitalização de informes sobre a
Edilidade, com confecção de clipping eletrônico; devolvendo as
05 (cinco) vias, devidamente assinadas.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Mayrlene Monteiro Lima - Proc. 367/04
Com base nas informações processadas, INDEFIRO o pedido
formulado na inicial, por falta de amparo legal.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CONTINUIDADE DA PERCEPÇÃO DE ADICIONAL
Alexandre Camargo Pereira - Proc. 149/92
Deferido.

CÓPIAS XEROGRÁFICAS
Valeria Rodrigues Pinheiro - Proc. 1157/03
Deferidos. As cópias xerográficas requeridas ficarão à dispo-
sição da interessada, uma vez pagos os emolumentos legais
antecipadamente, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

CERTIDÃO
Pedro Santos Rodrigues Proc. 95/05
Isabel Cristina Ferreira da Silva - Proc. 229/05
Ângela de Arruda Camargo Amaral - Proc. 1364/04
José Rocha Cunha Proc. 240/05
Roseli Yoko Akagui Proc. 1421/04
Jeremias Vieira Ferreira Proc. 96/05
Deferido. Providenciar a certidão requerida, ficando à dispo-
sição do interessado, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 143, da Lei 8989/79 e Ato
859/04:
RF Nome Duração A partir de
10692 Sônia Regina Aleixo 03 (três) d. 22.03.05
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